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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA Nº 008/2025 
 

 
A Secretária Municipal de Administração do Município de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, e com base no art. 171 e seguintes da Lei Complementar 01/94,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Determinar a instauração de Comissão para verificar a conformidade dos endereços dos Agentes 
Comunitários de Saúde do Concurso Público - Edital nº 01, de 30 de julho de 2024. 

 
Art. 2º - A Comissão será composta dos seguintes membros: 
 
TITULARES: 
 
I - Sebastião Edimilson Teixeira Oliveira, matrícula nº 60.008.342-2; 
II - Bruna de Figueiredo Chahoud Bastos, matrícula nº 60.008.060-2; 
III - Veronica Leal Cavalcante, matrícula nº 60.008.315-9. 
 
SUPLENTES: 
 
I – Caique dos Santos Trindade, matrícula nº 60.008.804-4; 
II - Patricia Nascimento de Jesus Brandão, matrícula nº 01.079.097-6. 
 
Parágrafo único - A Presidência da Comissão será exercida pelo primeiro integrante da referida Comissão, e 

nas suas ausências ou impedimentos, pelos membros titulares subsequentes.  
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Secretaria Municipal de Administração, 16 de setembro de 2025. 
 
 

SANDRA PEGGY ARAUJO DE CARVALHO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
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